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Ofício n.º 472/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência o Senhor                                       
Sidnei Oliveira Telles Filho
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhor Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 65/2025 ( 0365760/CMM), apresentado pelo

Vereador Luiz Fernando Martins Camargo , que solicita, para fins de esclarecimento público, a
disponibilização de uma lista das políticas públicas que estão sendo empenhadas pela
municipalidade em relação ao Transtorno do Espectro Autista - TEA; a Secretaria Municipal da
Pessoa com Deficiência - Seped informa que em parceria com a Secretaria Municipal da Criança
e do Adolescente - Secriança desenvolve as seguintes ações:

 
- atendimento presencial em prol da emissão do cartão do Autismo;
- emissão do Cartão do Autismo;
- ação com orientações e propaganda com os principais sintomas que caracterizam

o autismo;
- parceria com a escola Centro Especial Tania Regina, com vivência do dia do

autismo;
- divulgações de orientações nas redes sociais da Seped;
- encontros com mães atípicas.
 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do Gabinete do
Prefeito, em 04/03/2025, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em 04/03/2025, às
14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5567838 e o
código CRC C3CB5E9D.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000000531-5 SEI nº 5567838
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